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PROJECTO  DE  LEI  N.º …  /XI

Prevê a dispensa de um medicamento genérico sempre que o utente o 

solicite

Exposição de motivos

Ac t ua l m e n t e,  semp re  que  ex is ta  um  genér i c o  de  um  med i c ame n t o  mas  o  méd i c o  não  

auto r i ze  o  seu  for nec i m e n t o  pela  farmác i a,  o  uten te  tem  que  adqu i r i r  o  med i camen t o  presc r i t o ,  

ainda  que  isso  sign i f i q u e  gastar  sign i f i c a t i v a m e n t e  mais  do  que  se  adqu i r i sse  o  genér i c o.  

Na l g u m as  situações,  isto  imp l i c a  que  o  uten te  dei xe  de  adqu i r i r  o  med i c ame n t o  que  prec isa  ou  

que  para  o  adqu i r i r  tenha  que  presc i n d i r  de  supr i r  out ras  necess idades.  Com  as  recen tes  

alte rações  ao  sistema  de  compa r t i c i p a ç ões  de  med i camen t o s,  prevê- se que  esta  situação  venha  

a agrava r- se.

De  acord o  com  um  estudo  recen te,  real i zad o  pelo  Ins t i t u t o  Nac i o n a l  de  Saúde  Dr.  

Rica r d o  Jorge  (INSA),  “Uma observação sobre o consumo de Genéricos”, de  Dezem b r o  de  

2009 , a  quase  tota l i d a de  dos  méd i c os  (92,5%) não  pergun t a  aos  doen tes  se  têm  di f i c u l d a des  

em  comp r a r  os  med i c ame n t o s  que  lhes  presc re vem.  Quase  10%  dos  inqu i r i d o s  respondeu  não  

pode r  comp ra r  med i c ame n t o s  presc r i t os  por  não  ter  dinhe i r o  suf i c i e n t e.  Os  doen tes  que  se  

sentem  ma is  const ran g i d o s  na  aqu is i ção  de  fármac os  são  os  ma is  idosos,  os  menos  ins t ru í d os,  

os  desemp r e gad os  e os  doentes  crón i c os.  A i n da  de  acord o  com  este  estudo,  cerca  de  88%  dos  

inqu i r i d o s  muda r i a  para  um  genér i c o,  se fosse  mais  barato.

Para  salvagua r da r  o  inte resse  dos  uten tes  e garan t i r  que  não  são  estes  a pagar  a fac tu ra  

das  novas  med i das  na  área  no  med i camen t o,  torna- se  impe ra t i v o  perm i t i r  que  o  uten te  possa  

adqu i r i r  um  genér i c o,  independen t e men t e  da  conco r dân c i a  do  méd i c o  presc r i t o r.  Esta  é  

também  a  pr i nc i p a l  med i da  que  perm i t i r á  int ro d u z i r  alguma  rac iona l i d a de  no  mercado  

conco r r e n c i a l  dos  med i camen t o s  genér i c o s.  Ao  mesmo  tempo,  v isa-se  est im u l a r  o  

cresc i me n t o  da  quota  dos  med i c ame n t o s  genér i c o s,  a  qua l  ainda  se  situa  abai x o  dos  20%  e  



longe  de  mu i t os  out ros  países  da  Un iã o  Euro pe i a,  com  quotas  de  genér i c os  acima  dos  50%  

(em vo l u me).

Ass i m,  nos  termos  const i t u c i o n a i s  e  reg i me n t a i s  apl i cá ve i s,  as  Depu t adas  e  os  

Depu t ad os  do  B l o c o  de  Esque r da,  apresen tam  o  segu i n te  Pro jec t o  de  Le i:

A r t i g o  1.º

Objecto

O  presen te  dip l o ma  int r od u z  a poss ib i l i d a de  de  dispensa  de  um  med i camen t o  genér i c o  semp re  

que  o  uten te  o  sol i c i t e.

A r t i g o  2.º

Alteração à Lei n.º 14/2000, de 8 de Agosto, alterada pelo Decreto-Lei n.º 271/2002, de 2 

Dezembro

É  alte rado  o  art i g o  3.º  da  Le i  n.º  14/2000,  de  8 de  Agos t o,  na  redacção  que  lhe  fo i  dada  pelo  

Dec re t o- Le i  n.º  271/2002,  de  2 Dezem b r o ,  que  passa  a ter  a segu i n te  redacção:

“A r t i g o  3.º

[...]

1  - […].

2  - Sem  pre ju í z o  do  dispos t o  no  n.º  4,  o  méd i c o  pode  ind i ca r  a  sua  conco r dân c i a  com  a  

dispensa  de  med i c ame n t o  genér i c o.

3 - […].

4  - O  farmacêu t i c o  ou  o  seu  colabo ra do r  dev i dame n t e  hab i l i t a d o  podem  dispensa r  um  

med i camen t o  genér i c o  em  vez  do  med i c ame n t o  presc r i t o ,  semp re  que  o  uten te  o  sol i c i t e.

5 - Para  efe i t o  do  dispos t o  no  núme r o  anter i o r,  a rece i ta  deve  ser  assinada  pelo  uten te  ou  por  

quem  o  represen te  quando  for  dispensado  um  med i c ame n t o  genér i c o  em  vez  do  med i camen t o  

presc r i t o.”

A r t i g o  3.º



Entrada em vigor

O  presen te  dip l o ma  entra  em  vigo r  no  dia  segu i n te  ao  da  sua  pub l i c a çã o.

Assemb l e i a  da  Repúb l i c a,  6 de  Ma i o  de  2010.

As  Depu ta das  e os  Depu ta d os  do  B lo c o  de  Esque rda,


